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LEI ND l 323, DE Z5 DE JANEIRO D& l 9!>7.-

Dispõe SÔbre doa ;ão de terreno ULTRAmRTIL s,.A. 
Industria e Comercio de Fertilizr-ntes.-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AS�IS: 
Faço saber que a Câniara Municipal decreta e eu Sàncio

no a-· seguinte lei: 

.úr tigo lO -Fica a Pretei tura Municipal autoriza.da a doar, sem ônus 
" ' , a ULTRi\F"�HTIL S.A.- Industria e Comercio de Fertilizan• 
tes, a se,gu.inte área de terreno de proprie(la.de ·do Muni-
CÍpio: . 

. 

"Uma árt�a de terreno com 61.598;00 m2, confrontan
do de um lado com a J�strada. de Ferr<:) Corocabana e 
de outro com a BR-3l1 na conformidade com o dese
nho ein anexo, que fica fazendo pcrte integrante 
da presente lei"• 

§ - lQ ·A presenba doação destina-se a ir..dustrializc,gão de fer 

t111zantes através da ULTRLft"'1ZzccTIL s.t.- Industria e Co 

mér cio de r"'ertilizantes, que ficará iserita dE: tributos : 

mtu.1icipais :pelo prazo 2.0(vinte) anos- dentro do que - � 
dispõe a Lei. nº 1.250 de 5/5/1 966. 

I' § - 2,Q -As obras terno inÍcio dent:o de �O(�es2ei;ta) dias con-
, tados dB escritura de doaçao e nao cLv::ra ultrapassar · 

de 24(v1n� e quatro ) meses para a sua conclusão. 

§ - 39 -Se1 dent?!O <lo prazo para início das obras, não se efe-
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-

tivar a con:striçao prevista, ficara nu a a doaçao a -

que refere o artigo ia, revertendo o terreno ao patri ,. 
monio. Mm11c.1pal., independentemente de ltmlr1uer indeni 

zeção. 
# 

zg - Esta Lei entrara em Vigol' 

revogadas as disposições 
Prefeitura Municipal de As 

na dG.ta de sua publicação . t ! 
contrário. 

Publicada no Departamento de Jdmtnistração da Prefeitura, em 2.5 de 

Jane iro de 1, 967. 


